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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - OPERAÇÕES COM CÍTRICOS - LARANJA IN 

NATURA - INDUSTRIALIZAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. OPERAÇÕES COM CÍTRICOS. LARANJA IN NATURA. INDUSTRIALIZAÇÃO. 

 Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela sociedade cooperativa tributada 

pela sistemática do lucro presumido, consideram-se industrialização as operações definidas no art. 4º do 

Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), observadas as disposições do art. 5º, conjugado 

com o art. 7º, do Regulamento do IPI. 

 Uma vez caracterizada industrialização, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita 

bruta proveniente da venda dos produtos resultantes da operação, ainda que que ela tenha sido realizada por 

encomenda de terceiros, por meio de remessa, por eles efetuada, de matérias-primas e materiais de 

embalagens. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25, inciso I; 

Decreto nº 7.212, de 2010, arts. 4º, 5º, inciso V, 7º, inciso II, alíneas "a" e "b"; Ato Declaratório Interpretativo RFB 

nº 1, de 2015. Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. OPERAÇÕES COM CÍTRICOS. LARANJA IN NATURA. INDUSTRIALIZAÇÃO. 

 Para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela sociedade cooperativa tributada 

pela sistemática do lucro presumido, consideram-se industrialização as operações definidas no art. 4º do 

Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), observadas as disposições do art. 5º, conjugado 

com o art. 7º, do Regulamento do IPI.  

 Uma vez caracterizada industrialização, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita 

bruta proveniente da venda dos produtos resultantes da operação, ainda que ela tenha sido realizada por 

encomenda de terceiros, por meio de remessa por eles efetuada, de matérias-primas e materiais de embalagens. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20, inciso III; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso I; 

Decreto nº 7.212, de 2010, arts. 4º, 5º, inciso V, 7º, inciso II, alíneas "a" e "b"; Ato Declaratório Interpretativo RFB 

nº 1, de 2015. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 22.03.2024) 
 
BOIR7061---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - CÔNJUGE SOBREVIVENTE - MEAÇÃO - VALOR DO BEM OU DIREITO 

RECEBIDO - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 40, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 CÔNJUGE SOBREVIVENTE. MEAÇÃO. VALOR DO BEM OU DIREITO RECEBIDO. 

 Os bens e direitos recebidos por meação pelo cônjuge sobrevivente devem ser inseridos em sua 

Declaração de Ajuste Anual (DAA) pelo mesmo valor que tais bens e direitos estavam registrados na última DAA 

apresentada pelo de cujus. 

 CÔNJUGE SOBREVIVENTE. HERANÇA. VALOR DO BEM OU DIREITO RECEBIDO.  
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 Em se tratando de bens e direitos havidos por herança, a opção pelo valor constante na última 
Declaração de Bens e Direitos do de cujus ou por valor superior a este, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, será feita em relação a cada um dos bens e direitos transferidos. 
 TRANSFERÊNCIA DE BEM OU DIREITO. VALOR DO BEM OU DIREITO RECEBIDO. 

 A opção por qualquer dos critérios de avaliação a que se refere o art. 23 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, deve ser exercida separadamente em relação a cada bem ou direito e aplicada por todos 

os respectivos herdeiros deste. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 19, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23; Regulamento do Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 

(RIR/2018), art. 130; Instrução Normativa SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, art. 10; Instrução Normativa SRF 

nº 84, de 11 de outubro de 2001, art. 20. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 
(DOU, 22.03.2024) 

 
BOIR7062---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO - 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR PADRONIZADOS OU CUSTOMIZADOS EM PEQUENA 

EXTENSÃO - PERCENTUAL PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.002, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 Para atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo do 

IRPJ, de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para 

prestação de serviços, na alínea "a" do inciso III desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 25 e art. 48, § 12. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 Para atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo da 

CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para 

prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 29 e art. 48, § 12. 

 
GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 

Coordenador 
 

(DOU, 25.03.2024) 
 
BOIR7063---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - JUROS SOBRE O 

CAPITAL PRÓPRIO - TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.003, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. 

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 17 DE 

AGOSTO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598/77, art. 12, inciso IV e §§ 4º e 5º, Decreto nº 9.580/2018, 

arts. 208 e 595, caput e §8º, Lei nº 9.430/96, art. 51, IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, caput e § 3º, inciso III. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. 

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo da CSLL, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 20 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 17 DE 

AGOSTO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, caput e § 3º, inciso III.  

 
GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 

Coordenador 
 

(DOU, 25.03.2024) 
 
BOIR7064---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO - 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR PADRONIZADOS OU CUSTOMIZADOS EM PEQUENA 

EXTENSÃO - PERCENTUAL PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.005, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 Para atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo do 

IRPJ, de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para 

prestação de serviços, na alínea "a" do inciso III desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 25 e art. 48, § 12. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
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 Para atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo da 

CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para 

prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei nº 9.430, 

de 1996, art. 29 e art. 48, § 12. 

 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 

Coodenador 
 

(DOU, 25.03.2024) 
 
BOIR7065---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL - FORMA DE 

TRIBUTAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. 

 Para fins de determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda no regime do lucro presumido, 

a alienação de imóvel rural anteriormente utilizado na atividade pecuária sujeita-se à apuração do ganho de 

capital, observado o disposto no art. 19 da Lei nº 9.393, de 1996, o qual será acrescido à parcela da base de 

cálculo determinada mediante a aplicação dos percentuais de presunção do lucro sobre a receita bruta, ainda 

que conste do objeto social da pessoa jurídica a compra e a venda de imóveis próprios. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 7, DE 

4 DE MARÇO DE 2021 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, inciso II e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 2017, art. 215, § 3º, inciso I, e § 14; Lei nº 9.393, de 1996, art. 19. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 RESULTADO PRESUMIDO. PESSOA JURÍDICA DEDICADA À ATIVIDADE RURAL E À ATIVIDADE 

IMOBILIÁRIA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. 

 Para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no regime 

do lucro presumido, a alienação de imóvel rural anteriormente utilizado na atividade pecuária sujeita-se à 

apuração do ganho de capital, observado o disposto no art. 19 da Lei nº 9.393, de 1996, o qual será acrescido 

à parcela da base de cálculo determinada mediante a aplicação dos percentuais de presunção do lucro sobre a 

receita bruta, ainda que conste do objeto social da pessoa jurídica a compra e a venda de imóveis próprios. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 7, DE 

4 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso II e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 2017, art. 215, § 3º, inciso I, e § 14; Lei nº 9.393, de 1996, art. 19. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Gera 

 
(DOU, 25.03.2024) 

 
BOIR7066---WIN/INTER 
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SIMPLES NACIONAL - INGRESSO - RESTRIÇÃO TEMPORAL - DESMEMBRAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA - CRITÉRIO OBJETIVO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. INGRESSO. RESTRIÇÃO TEMPORAL. DESMEMBRAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA. CRITÉRIO OBJETIVO. 

 A restrição impeditiva à opção pelo Simples Nacional de que trata o art. 3º, § 4º, IX, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, relativa ao fato de a interessada ser resultante ou remanescente de cisão ou 
qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores, está fundada em critério objetivo que se aplica independentemente dos motivos do desmembramento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 3º, § 4º, IX, e 3º-B da Lei Complementar nº 123, de 2006; e art. 15, X, da 
Resolução CGSN nº 140, de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.03.2024) 

 
BOIR7067---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES - PAGAMENTO OU CRÉDITO - PESSOAS FÍSICAS - 

INCIDÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 Por força do julgamento do Supremo Tribunal Federal no Recurso Especial nº 1.293.453/RS, Tema nº 
1.130 de repercussão geral, proferido em 11 de outubro de 2021, e do Parecer SEI nº 5.744/2022/ME, emitido 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 14 de abril de 2022, pertence ao Município, aos Estados e 
ao Distrito Federal a titularidade da receita arrecadada a título de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 
sobre: 
 a) rendimentos do trabalho que eles e suas autarquias e fundações pagarem ou creditarem a seus 
servidores e empregados; 
 b) rendimentos de outra natureza que eles e suas autarquias e fundações pagarem ou creditarem a 
pessoas físicas; e 
 c) pagamentos de qualquer natureza que eles e suas autarquias e fundações fizerem a pessoas jurídicas. 
 Os rendimentos de qualquer natureza que Estados, DF e Municípios e suas autarquias e fundações 
pagarem ou creditarem a pessoas físicas estão sujeitos à incidência do IRRF conforme o disposto na legislação 
do IR. 
 Os pagamentos de qualquer natureza que Estados, DF e Municípios e suas autarquias e fundações 
fizerem a pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do IRRF conforme o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, 
de 1996, e na IN RFB nº 1.234, de 2012. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Julgado do STF no RE nº 1293453/RS, Tema nº 1.130 de repercussão geral, de 
2021; Parecer SEI nº 5744/2022/ME, de 2022; Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, § 5º; Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012, arts. 2º-A e 3º-A, art. 5º, parágrafo único, art. 7º-A, art. 37, § 4º, e Anexo I. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Gera 

 
(DOU, 25.03.2024) 

 
BOIR7068---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO - SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO - 

LUCRO REAL - LUCRO PRESUMIDO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 50, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 
 SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO. LUCRO REAL. LUCRO 

PRESUMIDO. 

 Às Sociedades de Crédito Direto não se aplica o disposto no art. 14, inciso II, da Lei nº 9.718, de 1998, 

não se podendo incluir tal espécie de instituições financeiras no rol taxativo naquele dispositivo elencado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 14, inciso II, da Lei nº 9.718, de 1998. Art. 97, incisos II e IV, e art. 108, § 

1º, do CTN. 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produzem efeitos os questionamentos sobre fato genérico ou sobre fato definido ou declarado em 

disposição literal de lei. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, incisos II 

e IX. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 25.03.2024) 
 
BOIR7069---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - ISENÇÃO - ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS - ENTIDADES 

DESPORTIVAS - REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 ISENÇÃO. ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. ENTIDADES DESPORTIVAS. 

REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

 Os valores pagos a título de terço constitucional de férias e gratificação natalina aos diretores e dirigentes 

estatutários das associações civis sem fins lucrativos, componentes do Sistema Nacional do Desporto, não 

integram o valor do limite de remuneração de que tratam os §§ 2º, 'a', 4º, 5º e 6º, do art. 12 da Lei nº 9.532, 

de 1997, que estabelecem requisitos para a fruição da isenção de IRPJ prevista no art. 15 da mesma Lei nº 

9.532, de 1997. 

 O atendimento do requisito previsto no § 2º, 'a', do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, é condição 

necessária, mas não suficiente para que as entidades sem fins lucrativos componentes do Sistema Nacional do 

Desporto possam fruir da isenção de IRPJ prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 94, DE 

16 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 7º, VIII e XVII; Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12 e 15. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE ABRIL/2024 - 1º DECÊNDIO - Nº 2008 

 

 
86 

 

 ISENÇÃO. ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. ENTIDADES DESPORTIVAS. 

REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

 Os valores pagos a título de terço constitucional de férias e gratificação natalina aos diretores e dirigentes 

estatutários das associações civis sem fins lucrativos, componentes do Sistema Nacional do Desporto, não 

integram o valor do limite de remuneração de que tratam os §§ 2º, 'a', 4º, 5º e 6º, do art. 12 da Lei nº 9.532, 

de 1997, que estabelecem requisitos para a fruição da isenção de CSLL prevista no art. 15 da mesma Lei nº 

9.532, de 1997. 

 O atendimento do requisito previsto no § 2º, 'a', do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, é condição 

necessária, mas não suficiente para que as entidades sem fins lucrativos componentes do Sistema Nacional do 

Desporto possam fruir da isenção de CSLL prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 94, DE 

16 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 7º, VIII e XVII; Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12 e 15. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ISENÇÃO. ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. ENTIDADES DESPORTIVAS. 

REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

 Os valores pagos a título de terço constitucional de férias e gratificação natalina aos diretores e dirigentes 

estatutários das associações civis sem fins lucrativos, componentes do Sistema Nacional do Desporto, não 

integram o valor do limite de remuneração de que tratam os §§ 2º, 'a', 4º, 5º e 6º, do art. 12 da Lei nº 9.532, 

de 1997, que estabelecem requisitos para a fruição da isenção de Cofins prevista no art. 14, X, da MP nº 2.158-

35, de 2001. 

 O atendimento do requisito previsto no § 2º, 'a', do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, é condição 

necessária, mas não suficiente para que as entidades sem fins lucrativos componentes do Sistema Nacional do 

Desporto possam fruir da isenção de Cofins prevista no art. 14, X, da MP nº 2.158-35, de 2001. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 94, DE 

16 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 7º, VIII e XVII; MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, X, e art. 13, IV; Lei nº 

9.532, de 1997, arts. 12 e 15. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. 

ENTIDADES DESPORTIVAS. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

 Os valores pagos a título de terço constitucional de férias e gratificação natalina aos diretores e dirigentes 

estatutários das associações civis sem fins lucrativos, componentes do Sistema Nacional do Desporto, não 

integram o valor do limite de remuneração de que tratam os §§ 2º, 'a', 4º, 5º e 6º, do art. 12 da Lei nº 9.532, 

de 1997, que estabelecem requisitos para a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de 

salários prevista no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35, de 2001. 

 O atendimento do requisito previsto no § 2º, 'a', do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, é condição 

necessária, mas não suficiente para que as entidades sem fins lucrativos componentes do Sistema Nacional do 

Desporto sujeitem-se à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários prevista no 

art. 13, IV, da MP nº 2.158-35, de 2001. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 94, DE 

16 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 7º, VIII e XVII; MP nº 2.158-35, de 2001, art. 13, IV; Lei nº 9.532, de 

1997, arts. 12 e 15. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 28.03.2024) 

 
BOIR7073---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - DESPESA MÉDICA - DEDUÇÃO - FISIOTERAPEUTA - MÉTODO PILATES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 DESPESA MÉDICA. DEDUÇÃO. FISIOTERAPEUTA. MÉTODO PILATES. 

 São dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas comprovadas com serviços prestados por 
fisioterapeutas, incluindo as sessões do método Pilates administradas pelo profissional, atendidos os demais 
requisitos normativos de dedutibilidade, em especial os previstos no art. 73, caput e § 1º, incisos II e III, do 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), art. 73, caput e § 1º, incisos 
II e III, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.03.2024) 

 
BOIR7070---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - TITULAR DE CARTÓRIO - TRANSPORTE POR APLICATIVO - DESPESA NÃO 

DEDUTÍVEL - LIVRO-CAIXA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 TITULAR DE CARTÓRIO. TRANSPORTE POR APLICATIVO. DESPESA NÃO DEDUTÍVEL. LIVRO-CAIXA. 

 É vedada, na apuração do IRPF de titular de cartório, a dedução de despesa de locomoção e transporte 
de empregado, que não esteja prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, por expressa disposição 
da lei, inclusive a locomoção realizada por meio de aplicativos de transporte. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "g"; Lei nº 
8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º, § 1º, alínea "b"; e Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de 
outubro de 2014, art. 104, § 5º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.03.2024) 

 
BOIR7071---WIN/INTER 
 
 
 
 

“Não tenha medo de desistir do bom para 
perseguir o ótimo” 

 
John D. Rockefeller, empreendedor 


